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DECRETO N.o 26.838, DE 4 DE MARÇO DE 1987 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede da Secre
taria da Fazenda, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 . ° , da Le i n . ° 5.403, de 4 de de
zembro de 1986, 

Decreta: 

Art igo 1.° — Fica aberto u m crédito de C z $ 76.039,00 
(setenta e seis m i l e tr inta cruzados), suplementar ao seu orça
mento vigente, observando-se nas classificações Institucional , 
Econômica e Funcional-Programática a discriminação indicada 
na Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

Art igo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de março de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Secretário A d j u n t o , respondendo pelo 
Expediente da Secretaria da Fazenda 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 4 de 
março de 1987. 
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DECRETO N.o 26.839, DE 4 DE MARÇO DE 1987 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de Eco
nomia e Planejamento, visando ao atendi
mento dc Despesas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 . ° , da Lei n . ° 5.403, de 4 de de
zembro de 1986, 

Decreta: 

A r t i g o l . ° — Fica aberto u m crédito de C z $ 
12.750.000,00 (doze milhões, setecentos e cinqüenta m i l cru
zados), suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se 
nas classificações Inst i tucional , Econômica e Func ional -
Programática a discriminação indicada na Tabela 1, deste de
creto. 

Ar t igo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que a lude o § 1 . ° , do artigo 43, da Lei Federal 
n . ° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — C z $ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta m i l cruza
dos), nos termos do inciso II, sendo C z $ 350.000,00 (trezentos 
e cinqüenta m i l cruzados) com recursos federais, provenientes 
do Convênio de Cooperação Técnica — S A R E M — S E P L A N 
— PR. 

II — C z $ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzados), nos 
termos do inciso III. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estdao, estasbeiecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, de conformidade c o m a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dós Bandeirantes , 4 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Secretário A d j u n t o , respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda. 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 4 de 

março de 1987. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO CZ$ 

3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 2 
3 . 1 . 9 . 2 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 
DESPESAS DE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 

SUB-TOTAL 

T O T A L , 

ATIVIDADES CORRENTE 
C0ORO.E A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL DA PASTA 

0 3 . 0 9 - 0 2 1 . 2 . 0 1 9 3 . 9 5 0 . 0 0 0 . 0 0 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS 

0 3 . 0 9 . 0 2 1 . 2 . 0 2 0 4 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
PLANEJAMENTO pf "".*.L t SETORIAL 

0 3 . 0 9 . 0 4 0 . 2 . 0 2 1 SOO.000.00 
MANUTENÇÃO DE P R Ó P R I O S 

0 3 . 0 9 . 0 1 0 . 2 . 6 7 1 2 . 1 5 0 . 0 0 0 . 0 0 
P R O G . P R O T E Ç Ã O AO C0NSUKI00R - PRQCON 

• 3 . 0 9 . 4 8 7 . 2 . 0 2 3 1 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 
PLANEJAMENTO REGIONAL 

0 7 . 0 9 . 0 4 0 . 2 . 2 ? g 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

T 0 T A I 1 2 . 7 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

12.750, 

12.750, 

3 . ? a o , 

4.000. 

BOO. 

2.150, 

1.500, 

350, 

12.750. 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

T O T A L 

O Q O . O O 

b o o , o o 

o o o . o n 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 . 0 0 

0 0 0 , 0 0 • 

2 9 SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
29.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

3 . 2 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 

•16.91.575.1. J.V9 32 900.550.00 3 2 . 9 0 0 . 5 5 0 , 0 0 2 9 SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
29.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

3 . 2 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
T O T A I S 32 900.550,00 3 2 . 9 0 0 . 5 5 0 , 0 0 

SUB-TOTAL 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A L . . . . 

PROJETOS CORRENTE 
IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS 

CI3.09.021 .1 .32B 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

CAPITAL 

1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAl 
TABELA ? SUPLEMENTARÃO Cz* 

T O T A L . . . . 

PROJETOS CORRENTE 
IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS 

CI3.09.021 .1 .32B 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

CAPITAL 

1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

29 SECRETARIA DE ECONOMIA E 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PLANEJAMENTO 
T O T A I S . . . 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

29 SECRETARIA DE ECONOMIA E 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PLANEJAMENTO 

29.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

TAOELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO C z $ 
T O T A L 

1A. QUOTA 

3 2 . 9 0 0 . 5 5 0 , 0 0 

3 2 . 9 0 0 . 5 5 0 , 0 0 

SECRETARIA DE ECONOMIA f. PLANEJAMENTO 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

T O T A L . 1 2 . 7 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

1A. 
2 A . 

QUOTA 
SUOTA 
OUOTA 
QUOTA 

2 . 4 3 9 . 8 0 9 , 0 0 
1 . 7 4 3 . 8 7 7 , 0 0 
4 . 2 5 2 . 1 5 7 . 0 0 
4 . 3 1 5 . 1 5 7 , 0 0 

REDUÇÃO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

T O T A L 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1A. QUOTA 
QUOTA 

3A. QUOTA 
4A. QUOTA 

2 . 3 6 3 . 8 0 9 , 0 0 
2 .01B. 1377,00 
3 . 7 7 7 . 1 5 7 , 0 0 
3 . B 4 0 . 1 5 7 . 0 Ü 

DECRETO N.° 26.840. DE 4 DE MARÇO DE 1987 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de Eco
nomia e Plane/amento visando ao atendi
mento de Despesas de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 . ° , da Lei n . ° 5.403, de 4 de de
zembro de 1986, 

Decreta: 
Art igo 1." — Fica aberto u m crédito de C z $ 

32.900.550,00 (trinta e dois milhões, novecentos m i l , q u i 
nhentos e cinqüenta cruzados), suplementar ao seu orçamento 
vigente, observando-se nas classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programática a discriminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1. ° , do artigo 43. da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo C z $ 
24.900.550,00 (vinte e quatro milhões, novecentos m i l , q u i 
nhentos e cinqüenta cruzados), com recursos provenientes do 
Governo Federal, através do Convênio E B T U - 1 0 6 / 8 6 — 
A G L U R B - B a i x a d a Santista. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a,Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Art igo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Secretário A d j u n t o , respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo, aos 4 de 
março de 1987. 
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DECRETO N.° 26.841, DE 4 DEMARCO DE 1987 
Dispõe sobre a remuneração das perícias e 
pareceres para fins de verificação de peri
culosidade de pacientes internados no Ma
nicômio Judiciário do Estado 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta
ção do Secretário da Saúde, 

Decreta: 
Art igo 1.° — A Coordenadoria dos Estabelecimentos Pe

nitenciários do Estado pagará ao Médico Psiquiatra, classifica
do no Manicômio Judiciário do Estado, quando designado 
qerito-relator, a importância correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor do padrão 2 3 - A , da Tabela I, da Escala de 
Vencimentos 7, instituída pela Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 247, de 
6 de abril de 1981. 

Art igo 2 . ° — O regime estabelecido neste decreto será 
aplicado às perícias e correspondentes pareceres para fins de 
verificação de cessação de periculosidade de pacientes interna
dos no Manicômio Judiciário do Estado, nos termos da legisla
ção pertinente. 

Art igo 3 . ° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto, correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente. 

Art igo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogados o Decreto n . ° 13.457, de 
10 de abril de 1979 e o Decreto n . ° 22.108, de 18 de abril de 
1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de março de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Secretário A d j u n t o , respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda 

Otávio Azevedo Mercadante, 
Secretário A d j u n t o , respondendo pelo 

expediente da Secretaria da Saúde 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Adrhinistração 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
LuiiCarlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 4 de 

março de 1987. 

DECRETO N.° 26.825, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987 
Institui a série de classes de Cirurgião-
Dentista (Cirurgião Buco-Maxilo-Facial) 
no Subquadro de Funções-Atividades do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Me
dicina de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo 

Retificação 
A r t i g o 1." — . . . 

N o artigo 14-H leia-se como segue e não como constou: 
A r t i g o 14-H — Fica caracterizada como atividade especí

fica de Cirurgião-Dentista (Cirurgião Buco-Maxilo-Facial) a 
função de chefia da Seção de O d o n t o l o g i a e Estomatologia da 
Divisão Médica. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador, de 4-3-87 
No processo SI-931-84, sobre convénio: "Diante do pronuncia

mento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do pro
cesso, autorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio 10-
84, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta
ria do Interior e o município de Bananal, tendo por objeto a execução 
de 400m de pavimentação com paralelepípedos na Av. Rubem de 
Mello, da Estação Rodoviária até a rua João de Godoy Macedo, de sor
te a se prorrogar o prazo de vigência do aludido ajuste, até 20-6-87, 
obedecidos os preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.' ' 

No processo GG-1 .110-$ , sobre convênio: "Diante dos elemen
tos de instrução do processo; à vista da manifestação da Secretaria de 
Economia e planejamento, autorizo o Hospital das Clínicis da Facul
dade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo a 
incorporar à base de cálculo definida na cláusula IV-2 do convênio ce
lebrado com a Universidade de São Paulo para a prestação de serviços 
de natureza científicc-assistencial, clínicos, cirúrgicos ou anatomo
patológicos, em horáios noturnos e contínuos aos sábados, domingos 
e feriados, dâ impotância referida no Dec. 25.612-86, com efeito re
troativo a l . ° - l - 8 T , obedecidos os preceitos legais e regulamentares 
pertinentes." 

"" No proesso SI-1.362-84, sobre convénio: "Diante do pronun
ciamento dr Secretário do Interior e dos elementos de instrução do 
processo, ?itorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio 
292-84, clebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Se
cretaria-*0 Interior e o município de Rancharia,'tendo por objeto a 
implaríação do programa municipal de apicultura, de sorte a se pror
rogar-1 prazo de vigência do aludido ajuste, até 2-4-87, obedecidos os 
prer-itos legais e regulamentares atinentes à espécie. ' ' 

No processo SI-2448/84, sobre convênio: "Diante do pronuncia
mento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do pro
cesso, autorizo a lavratura de termo de reti-ratíficação c prorrogação 
ao convênio 351 -84, celebrado entre o Estado de São Paulo, por inter
médio da Secretaria do Interior e o município de Aramina, tendo por 
finalidade a implantação do projeto de cunicultura, de sorte a se alte
rar o objeto do ajuste para ressarcimento da quantia aplicada na im
plantação do projeto de horta comunitária, bem como prorrogar seu 
prazo de vigência até 5-3-87, obedecidos os preceitos legais e regula
mentares atinentes à espécie. 

No processo Sl-631-85, sobre convênio: "Diante do pronuncia
mento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do pro
cesso, autorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio cele
brado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria do 
Interior e o município de São Roque, tendo por objeto a implantação 
do projeto de piscicultura, de sorte a se prorrogar o prazo de vigência 
do aludido ajuste até 9-10-87, obedecidos os preceitos legais e regula
mentares atinentes ã espécie . ' ' 

No processo SI-683-85, sobre convênio: "Diante do pronuncia
mento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do pro
cesso, autorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio 97-85 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
do Interior e o Município de Bocaina, tendo por objeto a aquisição de 
mini-central de alimentos hidrossolúveis, de sorte a se prorrogar o pra
zo de vigência do aludido ajuste até 14-4-87, obedecidos os preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie. 

No processo SI-1.959-85, sobre convênio: "Diante do pronun
ciamento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do 
processo, autorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio 
333-85, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Se
cretaria do Interior e o município de Chavantes, tendo por objeto a 
implantação do projeto de piscicultura, de sorte a se prorrogar o prazo 
de vigência do aludido ajuste até 26-6-87, obedecidos os preceitos le
gais e regulamentares atinentes à espécie. 

No processo SI-1.963-85, sobre convênio: "Diante do pronun
ciamento do Secretário do Interior e dos elementos de instrução do 
processo, autorizo a lavratura de termo de prorrogação ao convênio 
311-85 celebrado entre o Estado de São Paulo, pot intermédio da Se-
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